
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025 
Objeto: Contração de serviços para reparos e de pavimentos asfálticos - "operação tapa buraco" 
(tapa buracos - conservação de vias públicas no município); incluindo material, mão-de-obra, 
equipamentos, transportes, ferramentas, encargos e leis sociais, enfim tudo às expensas do 
contratado. 
 
 
EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSO E DAS CONTRARRAZÕES 
 
Vem à deliberação superior, devidamente informado, os autos do processo licitatório em referência, 
com a manifestação de recurso administrativo interposto pela empresa recorrente USINA DO 
VALE CONSTRUTORA LTDA, em face da decisão proferida pelo Pregoeiro na sessão pública de 
processamento do certame licitatório. 
 
Notou-se que depois da r. decisão proferida pelo Pregoeiro na sessão pública de processamento da 
licitação em referência, na qual foi declarada vencedora a empresa C. C. BARTOLI LTDA, 
manifestou-se o representante presente da empresa USINA DO VALE CONSTRUTORA LTDA, 
sua intenção de apresentar recurso, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação 
de suas razões recursais, ficando as demais empresas licitantes participantes intimadas para 
apresentarem as contrarrazões, em igual número de dias, a contar do término do prazo do 
recorrente. 
 
Dentro do prazo estabelecido, verificou-se a insurgência do recurso administrativo interposto pela 
empresa recorrente USINA DO VALE CONSTRUTORA LTDA, devidamente anexados junto a 
plataforma da BBMNET. 
 
Por sua vez, dentro do prazo estabelecido manifestou-se apresentando suas contrarrazões de 
recurso, a empresa licitante C. C. BARTOLI LTDA, devidamente anexado junto a plataforma da 
BBMNET. 
 
Refletindo sobre o embasamento legal da r. decisão recorrida, em relação aos critérios e requisitos 
estabelecidos no Edital nº 56/2025 da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 49/2025, nas 
razões de recurso apresentada pela empresa recorrente e nas contrarrazões de recurso 
apresentada pela empresa impugnante, bem como, amparado na resposta da diligência efetuada 
junto ao Departamento de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Obras da Prefeitura, setor 
requisitante, a qual assim se manifestou: 
 

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 26 de setembro de 2025. 
OF/DMO/262/2025/ws 
Prezados Senhores, 
Em resposta a diligência junto a este setor requisitante, a fim de se manifestar quanto à 
análise e avaliação do provimento ou não do recurso interposto, com base nas 
manifestações apresentadas pela empresa Usina do Vale Construtora, referente à 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 49/2025, utiliza-se deste para a devida 
apreciação e manifestação abaixo. 
Inicialmente, consignar, em reverso ao alegado pelo licitante impetrante em suas 
preliminares, que esse setor técnico não conclui, em hipótese alguma, de forma 
precipitada suas análises técnicas, tanto para esta quanto para outras demandas, 
estando todo o corpo técnico completamente capacitado e ciente de suas 
responsabilidades, onde se pautou de informações e argumentações técnicas para 
analisar a composições de custos trazidas pela referida empresa, e não de forma 
genérica, conforme alegado no recurso. 
Foram analisados insumo por insumo, tanto o preço quanto o coeficiente de consumo 
dos mesmos, bem como os preços unitários de todos os serviços que resultaram das 
composições do licitante e o preço de global, que resultou dos preços dos serviços do 

licitante. 
Deixar-se ainda registrado que, da mesma forma que a licitante ora impetrante afirma 
que apresenta “...cálculo realista e consistente com a experiência prática acumulada 
em contratos semelhantes...” – In Verbis – grifos nossos; este setor técnico, que 

subscreve, quando menciona em sua análise e parecer os “parâmetros da 



municipalidade”, se respalda não somente pela composição da municipalidade, tendo 
como fonte o Boletim CDHU, já aqui contrapondo-se à alegação do impetrante de que 
não foram citados índices reconhecidos na análise, mas também pela vasta experiência 
acumulada de seu corpo técnico. Portanto, o parecer deste setor técnico, em hipótese 
alguma, foi construído sobre premissas genéricas e ausência de fontes técnicas, como 
quer crer o impetrante. É de conhecimento do licitante que a planilha orçamentária da 
municipalidade fora elaborada com base no Boletim Referencial de Custo 198, SEM 
DESONERAÇÃO da CDHU, conforme ilustrado abaixo. Dessa forma, não há 
fundamento nas alegações do impetrante quanto à ausência de preços no edital. 

 
O licitante ora impetrante não utilizou coeficientes de consumo razoáveis que 
vislumbre na proposta apresentada a boa qualidade do serviço que se busca, 
conforme memorial descritivo constante no Edital e nos “índices reconhecidos” 

demonstrados a seguir. Utilizou coeficiente de consumo de emulsão asfáltica de 0,70 
litros/m² de Imprimadura Betuminosa Ligante, bem abaixo do utilizado pelos índices 
reconhecidos. 
Tem-se que a pintura de ligação, um dos usos mais comuns da emulsão asfáltica, 
geralmente requer uma taxa de aplicação entre 1,00 litros/m² a 1,20 litros/m². Ainda 
quando o licitante menciona que não há fonte oficial desses parâmetros que 
contradigam os coeficientes utilizados pela referida empresa, segue abaixo o coeficiente 
utilizado pelo DNIT de 1,30 Kg/m² (1,13 litros /m²). 
 

 
 



Já no tocante ao Concreto Betuminoso Usinado à Quente (CBUQ) para pavimentação 
asfáltica, o licitante ora impetrante utiliza coeficiente de consumo na ordem de 2,35 
toneladas/m³. Mais uma vez, quando menciona que não há fonte oficial desses 
parâmetros que contradigam os coeficientes utilizados pela referida empresa, trazemos 
abaixo o coeficiente utilizado pelo SINAPI de 2,5548 tonelada/m³. 

 
No tocante aos preços de insumos e serviços, tem-se que no caso de Demolição 
Mecanizada de Pavimento Asfáltico, o licitante ora impetrante praticou o valor de R$ 
11,04/m², enquanto a Planilha SINAPI/SP indica um valor de R$ 26,46/m², ou seja, um 
desconto de 58,28%, ainda muito aquém do praticado no mercado. 
 
 

 
No caso do preço praticado pelo licitante ora impetrante para o insumo CBUQ, de R$ 
298,77/tonelada, cotejado com a Planilha SINAPI/SP, a mesma aponta um valor de R$ 
530,00/tonelada. 
 



 
 
Aliás, no que diz respeito ao preço deste serviço, Restauração de Pavimento Asfáltico 
com Concreto Betuminoso Usinado à Quente – CBUQ, o licitante ora impetrante 
praticou o preço de R$ 1.010,29/m², enquanto a Planilha do DER/SP sinaliza o valor de 
R$ 1.643,21/m². 
 
 

 
No tocante as menções do impetrante sobre “possuir equipamento próprio”, “usina 
própria de CBUQ”, as mesmas são importantes, porém não exclusivamente 
determinantes de condições de exequibilidade e/ou inexequibilidade, devendo ser 

observada a peculiaridade de cada situação. 
Na realidade, apesar do fato de a licitante possuir usina própria de CBUQ, apresentou 
custo de produção de CBUQ na ordem de R$ 298,77, conforme já mencionado acima, 
porém quando se aplica a composição de Usinagem própria utilizando-se de 
parâmetros do Sistema Nacional de Preços e Insumos – SINAPI da Caixa 
Econômica Federal, o resultado ainda confirma alta disparidade, no valor de R$ 

355,48. 



 
 

Composição - Referência SINAPI/SP 
 

10435 
9 

USINAGEM DE CONCRETO ASFÁLTICO COM CAP 50/70, PARA CAMADA DE ROLAMENTO, 
PADRÃO DNIT FAIXA C, EM USINA DE ASFALTO CONTÍNUA DE 80 TON/H. AF_03/2020 

 
T 

Código Descrição Unid Coeficiente Preço Unitário  

 
370 

AREIA MEDIA - POSTO 
JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO 

NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

 
m³ 

 
0,3248 

 
R$ 85,00 

 
R$ 27,61 

1106 
CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS 

Kg 56,2000 R$ 0,95 R$ 53,39 

 
4720 

PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 
MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE 

 
m³ 

 
0,1998 

 
R$ 89,80 

 
R$ 17,94 

 
4721 

PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, 

SEM FRETE 

 
m³ 

 
0,0625 

 
R$ 77,78 

 
R$ 4,86 

 

 
5940 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 
LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
CHP DIURNO. AF_06/2014 

 

 
CHP 

 

 
0,0048 

 

 
R$ 175,87 

 

 
R$ 0,84 

 
7030 

TANQUE DE ASFALTO ESTACIONÁRIO COM 
SERPENTINA, 

CAPACIDADE 30.000 L - CHP DIURNO. 

AF_05/2023 

 
CHP 

 
0,0455 

 
R$ 268,09 

 
R$ 12,20 

44951 
CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO 

A GRANEL (CAP) 50/70 
T 0,0632 R$ 3.543,55 R$ 224,06 

88316 
SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 0,0456 R$ 30,74 R$ 1,40 

90776 
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 0,0227 R$ 49,95 R$ 1,13 



 
93434 

USINA DE MISTURA ASFÁLTICA À QUENTE, TIPO 
CONTRA FLUXO, PROD 40 A 80 TON/HORA - 
CHP DIURNO. AF_05/2023 

 
CHP 

 
0,0176 

 
R$ 386,27 

 
R$ 6,80 

 
95872 

GRUPO GERADOR COM CARENAGEM, MOTOR 
DIESEL POTÊNCIA STANDART ENTRE 250 E 

260 KVA - CHP DIURNO. AF_12/2016 

 
CHP 

 
0,0176 

 
R$ 297,81 

 
R$ 5,24 

  TOTAL R$ /Tonelada R$ 355,48 

Notas: Os preços unitários dos insumos foram extraídos da mesma fonte (SINAPI/SP, mês 
referência julho de 2025) da planilha “SINAPI_Preco_Ref_Insumos_SP_202507”, com exceção do 
insumo “Cimento Asfáltico de Petróleo a granel (CAP) 50/70”, que foi extraído da Planilha da 
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustível através da Superintendência de 
Defesa da Concorrência. 

Portanto, não se sustenta em sua composição a possibilidade, dentro das qualidades 
descritas no memorial descritivo, a produção própria de CBUQ na ordem de R$ 298,77. 
Vale lembrar que o licitante ora impetrante do recurso apresentou inicialmente planilha 
de composição com erros que impediram a análise inicial de exequibilidade, a qual fora 
solicitada através do OF/DMO/214/2025/LAS de 13 de agosto de 2025, encaminhado 
pelo Setor de Licitação (cópia anexa). Diligência junto à referida licitante a fim de que 
apresentasse os cálculos condizentes com o valor de sua proposta. Nesta planilha 
inicial, o licitante ora impetrante apresentou o custo de CBUQ em R$ 350,00/tonelada, o 
que demonstra que o licitante, quando submeter a nova planilha de composição dos 
serviços, não somente adequou-a seus eventuais erros de cálculos matemáticos, mas 
também alterou seus preços de insumos. 

E, em se tratando de planilha orçamentária, o licitante ora impetrante do recurso, a 
elabora fora dos padrões técnicos consagrados de orçamentação, incluindo 

“margem de lucro” em suas composições como se insumo fosse, sendo isso já 
mencionado na análise inicial. Temos que insumos, conforme SINAPI Metodologias 
e Conceitos, 10ª Edição, Atualizado em Junho de 2025, assim se conceitua: 

 



 
 
Portanto, “insumos” representam custos diretos e não custos indiretos, sendo 

inaceitável as composições com este item “Margem de Lucro”, o qual alega em seu 
recurso tal erro caracterizar-se como formal, e que segundo o licitante seria sanável 
mediante “nova diligência”, o que, se fosse aceito, configuraria uma afronta aos outros 
licitantes. 



Conforme já mencionado, o licitante ora impetrante teve oportunidade de sanear sua 
planilha e composições quando diligenciado através do oficio supracitado, mas não o 
fez, incorrendo em erro crasso de orçamentação. 
O licitante ora impetrante do recurso fora desastroso na apresentação de suas 
composições, ora trazendo um determinado coeficiente de consumo e preço em uma 
composição na primeira oportunidade, outrora trazendo outro coeficiente de consumo e 
preço para a mesma composição na segunda oportunidade 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Alega o licitante ora impetrante do recurso que “da suposta duplicidade de margem de 
lucro poderia ser apresentada correção sem interferência no valor da proposta”. 
Vejamos: 
Fazendo um exercício matemático sobre a questão, supondo a aceitação da forma que 
a fora apresentada, o mesmo teria um lucro na ordem de 21,55%, conforme cálculos 
abaixo. 

 

 

Serviços 

 

 

Quant. 

 

"Margem de 

Lucro" inserida 

na composição 

BDI aplicado 

referente ao 

Lucro 

informado na 

composição do 

BDI ( 7,30 %) 

Margem de 

Lucro + Parcela 

de Lucro no BDI 

de 7,30 % 

 

 

Total 

Demarcação de área com disco de corte 
diamantado 

60.000,00 R$ 0,41 R$ 0,18 R$ 0,59 R$ 35.550,00 

Demolição (levantamento) mecanizada de 

pavimento asfáltico, inclusive 

carregamento, transporte até 1 

quilômetro e descarregamento 

 

15.000,00 

 

R$ 2,45 

 

R$ 0,65 

 

R$ 3,10 

 

R$ 46.495,50 

Imprimação betuminosa ligante 15.000,00 R$ 3,70 R$ 0,51 R$ 4,21 R$ 63.165,00 

Restauração de pavimento asfáltico com 
concreto betuminoso usinado quente - 

CBUQ 

525,00 R$ 79,55 R$ 59,43 R$ 138,98 R$ 72.966,43 

 Total de Lucro R$ 218.176,93 

      

Valor Ofertado R$ 1.012.492,50    

Lucro Real da proposta do Licitante 03 21,55%    



 
Essa situação alcança uma margem de lucro fora dos limites do Acórdão do Tribunal de 
Contas da União (Acórdão 2622/2013-TCU), vejamos abaixo: 
 

 
 
Quanto ao fato de uma nova oportunidade de sanear as suas composições, que 
representaria uma afronta aos outros licitantes, essa situação comprovaria à sua 
inexequibilidade, face o que restaria de recursos pertinentes a custos diretos para o 

desempenho dos serviços. Vejamos: 
 

 

 

 

Serviços 

 

 

 

Quant. 

 

 

 

Unid 

 

Preços da 

 

Municipalidade 

 

Participante 03 

 

Participante 11 

 

Unitário c/ 

BDI 

 

Total c/ BDI 

Preço 

Unitário 

ofertado c/ 

BDI 

"Margem de 

Lucro" 

incluso como 
insumo 

Preço 

Unitário 

saneado c/ 

BDI 

 

Total saneado 

c/ BDI 

Preço 

Unitário 

ofertado c/ 

BDI 

 

Total c/ BDI 

Demarcação de área com disco de 

corte diamantado 
 

60.000,00 
 

m 
 

R$ 7,57 
 

R$ 454.169,40 
 

R$ 3,11 
 

R$ 0,41 
 

R$ 2,59 
 

R$ 155.400,00 
 

R$ 4,16 
 

R$ 249.592,14 

Demolição (levantamento) mecanizada 

de pavimento asfáltico, inclusive 

carregamento, transporte até 1 

quilômetro e descarregamento 

 

15.000,00 

 

m² 

 

R$ 36,74 

 

R$ 551.145,74 

 

R$ 11,04 

 

R$ 2,45 

 

R$ 8,00 

 

R$ 120.000,00 

 

R$ 28,95 

 

R$ 434.286,03 

Imprimação betuminosa ligante 15.000,00 m² R$ 8,28 R$ 124.152,05 R$ 8,69 R$ 3,70 R$ 3,30 R$ 49.500,00 R$ 5,96 R$ 89.421,39 

Restauração de pavimento asfáltico 

com concreto betuminoso usinado 

quente - CBUQ 

 

525,00 

 

m³ 

 

R$ 1.964,83 

 

R$ 1.031.535,04 

 

R$ 1.010,29 

 

R$ 79,55 

 

R$ 911,59 

 

R$ 478.584,75 

 

R$ 1.098,47 

 

R$ 576.696,66 

    R$ 2.161.002,22    R$ 803.484,75  R$ 1.349.996,22 

       Desconto % -62,82% Desconto % -37,53% 

 
Ou seja, o desconto no seu valor global passaria de 52,39 % para 62,82%. 
No tocante à alegação de que apresenta NF de contratos executados de serviços 
idêntico ou equivalente “em patamares compatíveis com os ora ofertados”, vejamos: 



Primeiro, no documento apresentado, em sua descrição, não se trata de serviço 
equivalente, tampouco idêntico, se cotejado com o memorial descritivo deste certame; 
segundo, o documento não traz referências à identificação de contrato, contratante, 
data, etc., a fim de que a municipalidade pudesse diligenciar junto ao contratante, por 
exemplo; terceiro, a mera apresentação deste documento não representa que o serviço 
fora executado com qualidade nas condições que o preço indica; e quarto, a mera 
apresentação deste documento não representa que o eventual contrato fora cumprido 
integramente dentro dos preços indicados. 
No tocante à alegação de “disparidade de tratamento” com relação ao seu concorrente 
(Licitante 11), em que alega que “divergências superiores a 40% foram aceitas como 
compatíveis com o mercado”, é salutar esclarecer, nesse momento, a metodologia 
utilizada pelo município, em que o licitante ora impetrante alega não existir. 
Este setor técnico requisitante, ao analisar a exequibilidade das empresas licitantes no 
tocante ao artigo 59 da NLLC, considera vários fatores, dentre eles: valor da proposta 
em relação ao valor global da obra, valores dos serviços da proposta que compreendem 
toda a obra, valores dos insumos da proposta que compõem os serviços da obra, 
coeficientes de consumo dos insumos nos serviços da proposta da obra, composições 
do BDI da proposta da obra, composições dos encargos sociais inseridos nos valores 
dos serviços de mão de obra das propostas da obra, vícios formais sanáveis ou 
insanáveis; complexidade da obra cotejada com a proposta e suas composições, etc...; 
tendo como base de consulta fontes oficiais de preços e composições de serviços e 
insumos relacionados a obras de engenharia, banco de dados de preços e composições 
de serviços e insumos da própria administração (extraídos de aquisições próprias), bem 
como eventuais notas fiscais dos próprios licitantes, apresentadas quando ofertada pela 
municipalidade a oportunidade de comprovação da exequibilidade para propostas 
abaixo de 75% do valor orçado pela administração. Nesse sentido, veja que a análise é 
realizada considerando vários fatores que compõem um todo, ou seja, o valor da obra, 
haja vista que resultará em um contrato de escopo. Assim, não necessariamente um 
destes fatores seja contundente para considerar uma proposta exequível ou 
inexequível. 

Dessa forma, concluiu-se que o preço unitário final da licitante ora impetrante, na ordem 
de R$ 67,50 por metro quadrado de serviço de tapa-buraco, ficou muito aquém do 
praticado no mercado, ao contrário de seu concorrente, cujo valor global ficou na 
ordem de R$ 90,00/m². 
Aproveitando a menção do impetrante no referido recurso no tocante ao que classifica 
como “Prova do Mundo Real”, anexamos o termo aditivo do Contrato nº 48/2023, 
celebrado pela Autarquia do município para os serviços de tapa- buracos, 
contratado inicialmente pelo valor unitário de R$ 99,63 por metro quadrado, que, 

em janeiro do corrente ano, passou por Reequilíbrio Econômico- Financeiro, resultando 
em um valor atualizado de R$ 109,18 por metro quadrado. 

Enfim, o recurso interposto pelo licitante 03 possui robustas alegações de cunho 
jurídico, doutrinário e jurisprudencial, porém, nenhum mérito técnico que justifique a 

sua reforma quanto à sua inexequibilidade. 
Concluindo, diante de todo o exposto, este setor requisitante mantém as análises e 
conclusões inicias, manifestando-se pela rejeição do recurso interposto.  

 
Desta forma, o setor requisitante em sua manifestação, deixou claro após devida análise do 
presente caso, que a razão recursal apresentada pela empresa recorrente não merece acolhimento. 
 
Assim, com base na manifestação acima exposta, verifico que ao analisar a documentação que 
amparou o processo licitatório em referência, constato que não houve ofensa alguma à Lei nº 
14.133/2021 e que a marcha procedimental licitatória transcorreu seu fluxo normal, conforme ficou 
devidamente estampado na conduta e declarações do Pregoeiro. Ou em outros termos, não há 
motivo plausível para acatar os argumentos apresentados pela recorrente, pois, como já ventilado, 
a empresa licitante vencedora apresentou toda documentação pertinente solicitada no edital. 
 
Desta forma, a Constituição Federal, em seu artigo 37, XXI, expressamente determina que as 
contratações públicas sejam precedidas de procedimento licitatório. Sendo um procedimento 
anterior ao próprio contrato, permite que várias pessoas ofereçam suas propostas, e em 
consequência, permite também que seja escolhida a mais vantajosa para a Administração. Como 
foi instruída por fundamentos próprios, a licitação é norteada por alguns princípios, alguns dos quais 
expressos em lei, os quais definem os lineamentos em que se deve situar o procedimento. Dentre 
estes princípios, destaca-se o PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, que é a garantia do 
administrador e dos administrados. Significa que as regras traçadas para o procedimento devem ser 



fielmente observadas por todos. Se a regra não é respeitada, o procedimento se torna inválido e 
suscetível de correção na via administrativa ou judicial. Por este princípio evita-se a alteração de 
critérios de julgamento, além de dar a certeza aos interessados do que pretende a Administração. 
Assim, é vedado à Administração e aos licitantes, o descumprimento das regras de convocação, 
deixando de considerar o que nele se exige. O Edital traduz uma verdadeira lei porque subordina 
administradores e administrados às regras que estabelece, sendo ato vinculado e não pode ser 
desrespeitado por seus agentes. Nesse sentido, o artigo 25 da Lei Federal nº 14.133/21 reforça 
claramente a tese de que o instrumento convocatório tem natureza jurídica de ato administrativo 
normativo, composto por regras, no qual assim descreve: “O edital deverá conter o objeto da 
licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às 
penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições 
de pagamento”. Sob este contexto, a Administração deve realizar procedimento que seja equânime, 
transparente, dando oportunidade para que todos os interessados disputem o contrato que ela irá 
firmar da mesma maneira, devendo a Administração seguir rigorosamente as regras previstas no 
edital para a sua decisão, entendo que não assiste razão à recorrente.  
 
Dito isto, convenço-me de que o Pregoeiro acertou na sua decisão anteriormente proferida. Com 
efeito, a decisão do agente é licita e deve ser validada. Posto que, o setor requisitante competente, 
em sua manifestação, deixou claro após devida análise do presente caso, que a empresa 
vencedora atendeu às exigências do Edital da presente licitação, prezando pelos princípios 
basilares da lei de licitação. 
 
Isto posto, submetida à minha superior análise para final decisão, DECIDO no aspecto estritamente 
legal e sob a ótica do posicionamento estabelecido no Edital, bem como, com devido amparo na 
manifestação apresentada pelo Departamento de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Obras 
da Prefeitura, setor requisitante, pelo conhecimento do recurso administrativo interposto e pelo 
não provimento do mesmo, tudo na correta aplicação dos preceitos legais atinentes à espécie, 
mantendo-se a r. decisão recorrida que outrora a vista da habilitação, declarou vencedora no 
presente certame licitatório a empresa C. C. BARTOLI LTDA. 
 
Diante do exposto, ordeno a publicação dessa decisão na Imprensa Oficial Eletrônica do Município 
disponibilizada no site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br através do competente extrato 
de julgamento, bem como, sua disponibilização na plataforma da BBMNET 
(www.novobbmnet.com.br) para a devida ciência de todos. 
 

Por fim, em atendimento ao parágrafo 5º, do artigo 165, da Lei Federal nº 14.133/21 e ulteriores 
alterações, coloque-se os autos do processo licitatório com vista franqueada aos interessados no 
Setor de Licitação da Prefeitura, situado à Praça José Stamato Sobrinho nº 45, Centro, nesta 
cidade de Bebedouro, Estado de São Paulo. 
 
Bebedouro/SP., 29 de setembro de 2025. 
LUCAS GIBIN SEREN 
PREFEITO MUNICIPAL 

http://www.bebedouro.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br/

